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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 4 DE MARÇO DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO ANTERIOR.
O CONTEÚDO DA ATA FOI DISPONIBILIZADO ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO A ATA DA SESSÃO ANTERIOR:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/24
* PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA Nºs 6/24 A 8/24
* MENSAGEM RETIFICATIVA AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 182/23
* REQUERIMENTOS Nºs 6/24 E 7/24
* INDICAÇÕES Nºs 15/24 E 16/24
* PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 15/24
* PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS Nºs 13/24 E 14/24
____________________________________________________________________
TRIBUNA POPULAR: 
Convido neste momento, para fazerem parte da Mesa dos Trabalhos, integrantes da Comissão Organizadora da 17ª FEICAP, a fim de fazerem uso do espaço de QUINZE MINUTOS da Tribuna Popular, para fazerem o convite da Feira.
___________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 159/23, que autoriza o Poder Executivo a adquirir imóveis de propriedade de Bom Plano Imóveis Ltda-ME.
Os imóveis compreendem 17 lotes urbanos, com a área total de 32,31 hectares, localizados ao lado da empresa JBS, e foram avaliados no montante de R$ 11.794.000,00, a ser pago da seguinte forma:
- Entrada de R$ 2.794.000,00 em 19/1/2024.
- O valor de R$ 9.000.000,00 em 60 parcelas de R$ 150.000,00 cada uma, com incidência da taxa de juros do INPC + 0,5% a.m., a serem pagas no dia 19 de cada mês.
Os imóveis a serem adquiridos destinam-se à atividade industrial, habitacional e área verde.
E à Mensagem Retificativa enviada pelo Prefeito Municipal ao PL nº 159/23, que altera o art. 2º, relativo ao pagamento, no sentido de que a entrada no valor de R$ 2.794.000,00 seja paga no dia 19/3/2024, mais sessenta parcelas mensais de R$ 150.000,00.
Relatores da CCR: Ingomar (PL) e Diego (Mensagem Retificativa)
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 159/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 159/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 182/23, que autoriza o Poder Executivo a proceder na contratação emergencial de um enfermeiro, com carga horária semanal de 40 horas e remuneração Padrão 10, pelo período de 6 meses, podendo ser renovado uma vez, utilizando-se a lista de aprovados no concurso público. 
E à Mensagem Retificativa ao PL nº 182/23, corrigindo erro de digitação quanto à epígrafe (PROJETO DE LEI Nº 182/23, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023).
Relator da CCR: Luis
Relatora da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 182/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 182/23, JUNTAMENTE COM A MENSAGEM RETIFICATIVA:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 3/24, que autoriza o Poder Executivo proceder na contratação emergencial de um professor de educação física – bacharel, com carga horária semanal de 40 horas, remuneração nível 01, classe A do Plano de Carreira do Magistério Pública Municipal, pelo prazo de um ano, renovável por igual período, para atuar junto ao NASF, no Programa Rede Bem Cuidar.
Relator da CCR: Luis
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3/24:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM
__________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei legislativa nº 3/24, que altera a Lei nº 5.332, de 6 de março de 2018, que consolida a legislação sobre o Plano de Classificação de Cargos e Funções do Poder Legislativo do Município de Três Passos – RS.
A alteração refere-se à criação do cargo de Assessor Contábil, com carga horária semanal de 27,5 horas e vencimento mensal de R$ 3.725,36.
Relator da CCR: (Diego)
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 3/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 3/24.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM
__________________________________________________________________
MATÉRIA PARA DISCUSSÃO PRÉVIA:
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 5/24, que autoriza o recebimento de bem imóvel pelo Município de Três Passos, a título de doação. 
O imóvel é uma fração de terras com a área de 10.000m², dentro de uma área maior de 43.041,65m², de propriedade do Esporte Clube Combinados de Boa Vista da Romana.
A doação possibilitará o uso e manutenção por parte do Município, bem como a realização de melhorias na estrutura existente, inclusive campo de futebol, com recursos de emenda parlamentar, para que a sociedade realize atividades esportivas e recreativas.
Relator da CCR: Luis
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO PRÉVIA O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 5/24.
__________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DA MATÉRIA LEGISLATIVA LIDA NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES DIEGO MACIEL E DAIANA BALD, PRESIDENTES DA CCR E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO AS MATÉRIAS, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2/24 (Alteração do Estatuto dos servidores públicos municipais):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: ___________________
VEREADORA DAIANA BALD – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 6/24 (Alteração dos feriados municipais):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: ___________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 7/24 (Inclusão de curso no Polo Universitário Federal):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: ___________________
VEREADORA DAIANA BALD – PRESIDENTE DA COF: __________________
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 8/24 (Repasse de recursos ao Programa SAMU/SALVAR):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: ___________________
VEREADORA DAIANA BALD – PRESIDENTE DA COF: __________________
_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE:
1. Ingomar
2. Gilmar
3. Edivan
4. João
5. Flavio
6. Nader
7. Paulo
8. Luis
9. Jair
10. Daiana
11. Diego
_________________________________________________________________
EXPLICAÇÃO PESSOAL:
1. João
2. Flavio
3. Luis
4. Ingomar
5. Daiana
6. Diego
7. Nader
8. Paulo
9. Gilmar
10. Edivan
11. Jair
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A PRÓXIMA SESSÃO, EM HORÁRIO REGIMENTAL.


